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GOVERNO OO ESTADO

gabinete@ ipâam.am.goY.br
Fúe:(92\ 2123Â721 t 2123ô731
Av. Mario Yparanga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'317/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Daikin Ar Condicionado Amazonas Ltda.

ENDEREÇo pAR{ connrspoxoÊncr,r: Rua do Luso, no1567, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 18.073.380/0001-50 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe:(92)3212-772413212-7725 pRocEssoNo:1644412023-19

E - MArL: dam.fiscal@daikin.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes lndustriais.

CororÇors DE Uso E INTERvE\ÇÃo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua do Luso, no1567, Tarumâ, nas coordenadas
geográficas: 02"57'46,30'S e 60"í'38,39'W, Manaus-AM.

BACr.{ HrDRoGtu(FrcA/coRpo REcEproR: Tarumã-Açu / Afluente do lgarape do Boliva.

cÂRGA DE DBo (sAÍDÀ): 86,60% (ETDI).

FTNALTDADf,: Lançamento de Efluentes lndusúiais.

vAzÀo DE LANÇAmENTo (Mrlny: 4,61 x 10 -6 m3/h

Prniooo or BoMBEÀMENro: 08 horas/dia; 20 dias/mês; 11 meses/ano

PRA.zo DE VALIDADE DESTA OUToRGA: 05 ANos.

Atenção:
. A outorga de direito de uso de Íecursos hldric{s é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (tjnião,

estado ou Disrito Federal) faculta ao outoBado (requerente) o diÍeito de úso dos recüsos híalÍicos, por tempo determinado.
. Este ato adminisúativo contém em seu verso 0E obri8rçõ.s do outoÍ8.do.
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos oào substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobÍaflça pelo uso de Íecüsos hidricos seÍá realizadâ aÉs a fixaçeo de valores de açoÍdo com Aí. 25 da lei estadual

3.167 de 2710812001 coín base no Plano Estadual de Recursos Hídricos.

Manaus-AM, 1 3 DEZ

uto C. Junior Juliano Marcos Vale

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpââinAM I
instagÍam.com/@ipaâmem
f acebook. com/@ipaamAM
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 317/2023

'1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial doiEstado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que conslam no
processo n'1644412023-19. I

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensias, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na le$islação
pertinente.

4. Qualquer arnpliação reforma ou modificação que alterem as condições outor$das de
forma permanente ou temponíri4 deveú ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento; I

5. O outorgado respondení civil, penal e administrativamente por danos causadoq à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recursoihídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitú a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezÀs, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorgq para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros. de classificações e os
'enquadramentos de corpos d'ág:a de domínio estadual, utiliznr-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 201I 

,

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-quín[icas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA n" 430, de 13 de maio de 2011), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrâdo neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.


